ICMS Substituição Tributária – SP© -  p.      11


 
 
  

www.portaltributario.com.br
www.portaldecontabilidade.com.br
www.guiatrabalhista.com.br
www.normaslegais.com.br
Prezado Cliente,

Você está visualizando a amostra da Obra Eletrônica:

ICMS - Substituição Tributária - São Paulo
Esta Obra na íntegra possui 62 páginas, formato A4.

A grande vantagem na aquisição desta Obra Eletrônica é que, durante 12 meses após sua compra, o texto será atualizado segundo as mudanças na legislação. Na hipótese das mudanças serem relevantes, você será avisado por e-mail para baixar a nova versão para o seu computador. Como nossa legislação é bastante dinâmica, esta é a melhor forma para você manter-se atualizado no conteúdo, sem qualquer custo ou mensalidade adicional.

Outra grande vantagem é que você poderá gravar esta publicação em meio eletrônico. Você receberá uma senha que lhe dará direito a copiar esta Obra através de conexão com a Internet, gravando-a em seu computador, pendrive, cd, ou qualquer outra media magnética. Após efetuar a cópia para seu computador, você poderá acessá-la, utilizando seu editor de textos, sem necessidade de estar conectado à Internet.
ATENÇÃO: você pode gravar uma cópia (backup) para seu uso pessoal. Todas as nossas obras têm direitos autorais registrados, portanto, fica vedada (mesmo para esta amostra) qualquer reprodução, distribuição, total ou parcial, gratuita ou onerosa.

Dúvidas? Acesse nossa Central de Atendimento:

http://www.portaltributario.net.br/
ICMS – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – SÃO PAULO (
Autor: Antônio Sérgio de Oliveira

Distribuição Autorizada: Portal Tributário( Publicações 

( Atenção: esta obra é atualizável. Recomendamos baixá-la periodicamente em seu computador, utilizando a mesma senha, no endereço www.portaltributario.com.br/downloads 

Dica: para localizar rapidamente uma palavra, tecle CTRL + L

SUMÁRIO: (clique no link para acessar o conteúdo)
Siglas Utilizadas
1 – Substituição Tributária (ST) - DEFINIÇÃO
2 - OBJETIVO DO FISCO 

3 - LEGALIDADE
4 - SUBSTITUTO/SUBSTITUÍDO
5 - RESPONSÁVEIS PELA SUBSTITUIÇÃO
6 - ESPÉCIES DE ST
7 - NÃO APLICABILIDADE DA ST
8 - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA INTERNA
9 - ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA 
10 - NOVOS PRODUTOS – ST INTERNA 

11-  ST - DEMAIS ARTIGOS
12. OPERAÇÕES INTERNAS
12.1 - BASE DE CÁLCULO - OPERAÇÃO INTERNA
12.2 - EMISSÃO DA NOTA FISCAL DO SUBSTITUTO
12.3 - ESCRITURAÇÃO FISCAL DO SUBSTITUTO
12.4 - APURAÇÃO E RECOLHIMENTO
12.5 - LIVRO ICMS - SUBSTITUTO -APURAÇÃO PRÓPRIA
12.6 - LIVRO ICMS - SUBSTITUTO - APURAÇÃO DO ICMS ST   

12.7 - SUBSTITUÍDO -ESCRITURAÇÃO DA NOTA FISCAL 

12.8 - APROVEITAMENTO DE CRÉDITO
12.9 - FRETE NÃO INCLUSO NO CÁLCULO DA ST - SUBSTITUÍDO RECOLHE 

12.10 - GIA -ST-11 - APURAÇÃO DO ICMS 

12.11 – SUBSTITUÍDO - EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE SAÍDA 

12.12 - DEVOLUÇÃO
12.13 - PRAZO DE RECOLHIMENTO DO ICMS-ST - FABRICANTES e IMPORTADORES EM SP - ARTS. 313-A ao 313-Z e DEMAIS PRODUTOS
12.13.1 - PRODUTOS DOS ARTIGOS 313-A AO 313-Z - RPA E SIMPLES
12.13.2 - DEMAIS PRODUTOS - RPA
13- OPERAÇÕES INTERESTADUAIS
13.1 - CÁLCULO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL - SP X CEARÁ  

13.2 - EXEMPLO DE NOTA FISCAL INTERESTADUAL
13.3 - INSCRIÇÃO COMO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO E RECOLHIMENTO
13.4 - LISTA DE PROTOCOLOS FIRMADOS POR SÃO PAULO  

13.5- VENDA INTERESTADUAL MERCADORIA RECEBIDA COM ST
13.6 - COMPRA DE EMPRESA DO SIMPLES EM OUTRO ESTADO- CRÉDITO NO CÁLCULO DA ANTECIPAÇÃO
14 - EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL
14.1 - CÁLCULO ICMS-ST DO SIMPLES
14.2 - ESCRITURAÇÃO FISCAL - SIMPLES NACIONAL 

15- SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NO SERVIÇO DE TRANSPORTE
15.1 - AUTÔNOMO OU TRANSPORTADORA DE OUTRO ESTADO
15.2 - TRANSPORTADORA PAULISTA - ICMS TRIBUTADO
16 - RESSARCIMENTO/COMPLEMENTO DO ICMS ST
16.1 - INTRODUÇÃO 

16.2 - ASPECTOS JURÍDICOS
16.3 - SITUAÇÕES DE BASE DE CÁLCULO A MAIOR E A MENOR 

16.4 – RESSARCIMENTO - SPED
17 - PRODUTOS DO ARTIGO 313-A a 313-Z20
17.1 - LISTA DOS NOVOS PRODUTOS DA ST INTERNA
17.2 - PRODUTOS QUE NÃO POSSUEM IVA DEFINIDO EM PORTARIA CAT ESPECÍFICA
17.3 - COMPRAS INTERESTADUAIS - IVA AJUSTADO 

17.4 - EXEMPLO DE CÁLCULO NA ENTRADA INTERESTADUAL
17.5 - PRAZO E FORMA DE RECOLHIMENTO NA ENTRADA DE OUTRO ESTADO
17.6 -  LEVANTAMENTO DE ESTOQUE
18 - CÓDIGO ESPECIFICADOR DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – CEST
18.1 - COMPOSIÇÃO DO CEST
18.2 – EMISSÃO DE NF-e / CF-e / SAT
18.3 - ADOÇÃO PELOS ESTADOS DOS CÓDIOS CEST
18.4 - VIGÊNCIA
19 –MAPAS MENTAIS AUXILIARES DE OPERAÇÕES INTERESTADUAIS
20 –ANEXOS
21 – MÉTODO C.A.B.I.D.E. DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
22 – ALTERAÇÕES RECENTES
SIGLAS UTILIZADAS
CAT = Coordenador da Administração Tributária

CEST = Código Especificador da Substituição Tributária
CF = Constituição Federal

CFOP = Código Fiscal de Operações e Prestações
EC = Emenda Constitucional
ICMS = imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, intermunicipal e de comunicação - Lei Complementar 87/1996
ICMS-ST = ICMS devido por Substituição Tributária
IPI = Imposto sobre Produtos Industrializados 

IVA = Índice de Valor Agregado
LC = Lei Complementar

NCM = Nomenclatura Comum do Mercosul
RICMS/SP = Regulamento do ICMS do Estado de São Paulo

SP = São Paulo

SPED = Sistema Público de Escrituração Digital - Decreto 6.022/2007
ST = Substituição Tributária
1- DEFINIÇÃO - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA (ST)
Podemos definir a Substituição Tributária como o regime tributário pelo qual a responsabilidade pelo recolhimento do ICMS devido em relação às operações/prestações é atribuída a outro contribuinte. 
Essa responsabilidade é atribuída, regra geral, ao fabricante/importador no que se (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
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Na figura acima é possível verificar que (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

 2- OBJETIVO DO FISCO 
· Facilidade na fiscalização, pois normalmente as mercadorias têm pequeno número de   fabricantes e grande número de atacadistas e varejistas

Ao invés do fisco ter o trabalho de fiscalizar todos os atacadistas e varejistas quanto ao recolhimento do imposto, ele passa a fiscalizar apenas os fabricantes onde indiretamente estará alcançando o atacado e o varejo.

· Recebimento antecipado

Na sistemática normal de débito e crédito do ICMS o fisco só  (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

3- LEGALIDADE

A legalidade da substituição tributária sempre foi muito questionada. As empresas obtinham liminares, sentenças, desobrigando-as da retenção.  
A principal alegação era a inexistência de Lei Complementar. Por meio da Emenda Constitucional 3/93 que introduziu no artigo 150 da CF/88 (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4- SUBSTITUTO/SUBSTITUÍDO

Na sistemática da substituição tributária sempre teremos a existência de duas figuras: o substituto e o substituído. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado
5- RESPONSÁVEIS PELA SUBSTITUIÇÃO

Na substituição tributária os responsáveis tributários, atribuídos como substitutos, são: 

(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado
6- ESPÉCIES DE ST

· Antecedentes  
Ocorre quando o legislador atribui a determinado contribuinte a responsabilidade pelo pagamento do ICMS em relação às operações (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado
· Concomitantes 
Aquela que se caracteriza pela atribuição da responsabilidade pelo pagamento do ICMS a outro (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado
· Subsequentes 
É a mais comum, e que aqui trataremos em detalhes, (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado
7- NÃO APLICABILIDADE DA ST

Existem situações em que (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado
· Integração ou consumo em processo de industrialização
(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado
· Venda a consumidor final
Industria de produtos alimentícios vende para um hospital. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado
8- SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA INTERNA

Nos dias atuais deparamo-nos, cada vez mais, com casos em que o estado determina a colocação de produtos diversos dentro da sistemática da ST sem que (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado
9- ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA 
A existência do artigo 2°, § 3° da Lei 6.374/89, na redação da Lei 12.785/07, permite que o Estado de São Paulo possa exigir o ICMS antecipadamente. 
Assim, em 2008, foi acrescentado à legislação paulista o artigo 426-A do RICMS/00, criando a obrigação de recolhimento antecipado do imposto pelo destinatário paulista na entrada de mercadoria elencada nos artigos 313-A/Z de outro Estado não signatário de acordo ou protocolo.
Desse modo, com a introdução do artigo 426-A no RICMS/SP foi criada a figura da (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado NOTA: 

10- NOVOS PRODUTOS – ST INTERNA 

Fabricantes, importadores e adquirentes de fora do estado ficam sujeitos ao pagamento do ICMS-ST na condição de substitutos tributários. 

· Artigo 313-A - medicamentos;

· Artigo 313-C - bebidas alcoólica, exceto cerveja e chope;

· Artigo 313-E - produtos de perfumaria;

· Artigo 313-G - produtos de higiene pessoal;

· Artigo 313- I - ração animal (“pet”);

· Artigo 313-K - produtos de limpeza;

· Artigo 313-M - produtos fonográficos (excluído desde 01.01.2016);

· Artigo 313-O - autopeças;

· Artigo 313-Q - pilhas e baterias (excluído desde 01.01.2016);

· Artigo 313-S - lâmpadas elétricas;

· Artigo 313-U - papel;

· Artigo 313-W- produtos alimentícios

· Artigo 313-Y-  materiais de construção civil e congêneres

· Artigo 313 -Z1-colchoaria (excluído desde 01.01.2016);
· Artigo 313 -Z3-ferramentas

· Artigo 313 -Z5-bicicletas

· Artigo 313 -Z7-instrumentos musicais (excluído desde 01.01.2016);
· Artigo 313 -Z9- brinquedos (excluído desde 01.01.2016);
· Artigo 313 -Z11- máquinas e aparelhos mecânicos, elétricos, eletromecânicos e automáticos

· Artigo 313 -Z13- produtos de papelaria

· Artigo 313 -Z15- artefatos de uso domésticos

· Artigo 313 -Z17- materiais elétricos

· Artigo 313 -Z19- eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos

11- ST - DEMAIS ARTIGOS

(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado
12. OPERAÇÕES INTERNAS

12.1- BASE DE CÁLCULO - OPERAÇÃO INTERNA
No RICMS/SP temos as hipóteses de definição da base de cálculo do ICMS-ST nos seguintes artigos: 40-A, 41, 42, 43.
Resumindo, podemos afirmar que há no regulamento as seguintes possibilidades de definição da base de cálculo para a substituição tributária:

I- o preço final a consumidor, único ou máximo, autorizado ou fixado por autoridade competente (não temos hoje nenhum produto com preço fixado pelo governo);

II- o preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou importador (será adotado quando houver concordância da Secretaria de Fazenda);

III- a média ponderada dos preços a consumidor final usualmente praticados no mercado considerado (hoje temos bebidas alcoólicas, cervejas, refrigerantes nesta modalidade a exemplo do que define a Portaria CAT 41/09);

IV- o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor resultante da aplicação de percentual de margem de valor agregado (artigo 41 do RICMS).
Atualmente, porém, o método mais utilizado é o definido no inciso IV acima, isto é, aquele em que é aplicado um percentual de margem de lucro sobre o valor da operação.

A Lei Complementar 87/96 em seu artigo 8º, ao tratar do regime de sujeição passiva por substituição tributária, determina que a base de cálculo será o valor correspondente ao preço de venda a consumidor acrescido do valor do frete, IPI e demais despesas debitadas ao estabelecimento destinatário, bem como a parcela resultante da aplicação  do percentual de valor agregado (IVA - Índice de Valor Agregado) também chamado de margem de lucro. 
O IVA é estabelecido pelo fisco de acordo com os aspectos específicos de cada mercadoria.

BC = (Valor mercadoria + frete + IPI + outras despesas) x margem de lucro

Quem determina o IVA é o fisco e esta margem de valor agregado será determinada com base em preços usualmente praticados no mercado, obtidos por levantamento, ainda que por amostragem ou através de informações e outros elementos fornecidos por entidades representativas dos setores, adotando-se a média ponderada dos preços coletados. 
A mercadoria submetida ao regime de substituição tributária em operação interestadual terá a margem de valor agregado estabelecida em Convênio ou Protocolo.
Cálculo 
Considerando que o contribuinte substituto pratica o fato gerador ao promover a saída das mercadorias de seu estabelecimento e, pela sistemática do regime, paga (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado Demonstrando:

1.000,00 - mercadoria

   150,00 - ipi

1.150,00

  X 40%  - mva

1.610,00 - B/C - ST

  X 18%

   289,80

  (180,00) - icms próprio vendedor

   109,80 - ICMS – ST
Cobrança do ICMS-ST (substituto cobra do substituído)
O imposto a ser pago por substituição tributária, R$109,80, será somado na fatura/duplicata. 
(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado 
22 – ALTERAÇÕES RECENTES
CONVÊNIO ICMS 142/2018

Com a publicação do Convênio ICMS 142/2018 novas regras foram definidas para o regime da  substituição tributária, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019.

Em linhas gerais destacam-se adiante os principais tópicos e alterações apresentadas pelo novo Convênio:

1. As operações interestaduais continuam dependendo de acordo entre os estados e esses acordos podem trazer regras diferentes do previsto no Convênio 142/18. “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado 
Como mencionado acima devemos aguardar o posicionamento dos Estados quanto a aplicação deste novo Convênio.
22.1 ARTEFATOS DE USO DOMÉSTICO – Mudança no IVA
O governo de São Paulo divulgou alterações no Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST utilizado para calcular a base de cálculo do ICMS devido a título de Substituição Tributária nas saídas internas e antecipação tributária com artefatos de uso doméstico arroladas no artigo 313-Z15 do RICMS/00.

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado

22.2 - MUDANÇA NAS REGRAS DE RESSARCIMENTO DA ST

 

No item 16.4 desta obra informamos que os pedidos de ressarcimento, a partir de 01/01/2017 deveriam ser realizados apenas pela Portaria CAT 158/15, não sendo mais possível o uso da Portaria CAT 17/99.

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado

Acesse nosso site agora mesmo e faça a aquisição de sua Obra:
http://www.portaltributario.com.br/obras/retencoestributarias.htm 
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